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CÂMARA MUNICIPAL DE IPAMERI 
ESTADO DE GOIÁS

REQUERIMENTO N° 007/2026

O Vereador que ao final subscreve, nos termos regimentais e após

ouvir o plenário, requer providências da Mesa Diretora, por intermédio do 

Executivo Municipal, para junto à Administração da Rodoviária Municipal de 

Ipameri, bem como às Empresas de Transporte Intermunicipal de 
Passageiros que operam no município, solicitar:

intermunicipal para as cidades de Caldas Novas e Campo Alegre 
de Goiás.

JU S T IF IC A T IV A : A presente solicitação fundamenta-se na necessidade de ampliar 
a mobilidade da população ipamerina, garantindo maior acesso a serviços essenciais, 
oportunidades de trabalho, estudo, turismo e atendimento em saúde especializada.

É de conhecimento público que muitos munícipes necessitam deslocar-se com 
frequência para Caldas Novas e Campo Alegre de Goiás, seja por vínculos familiares, 
compromissos profissionais ou busca por serviços não disponíveis em nosso município. 
A ausência de linhas regulares ou a limitação de horários, tanto de ida quanto de volta, 
gera dificuldades logísticas, aumento de custos e prejuízos à população.

A oferta regular, com horários organizados de saída e chegada entre os municípios, 
contribuirá significativamente para reduzir a prática informal, promovendo maior 
segurança, organização e tranquilidade à população. Além disso, a ampliação das rotas 
intermunicipais fortalece o desenvolvimento regional, incentivando o comércio, o turismo 
e a integração econômica entre os municípios.

Diante do exposto, considerando o interesse público e a relevância social de tal medida, 
solicito o apoio do Executivo Municipal, para junto à Administração da Rodoviária 
Municipal de Ipameri, bem como às Empresas de Transporte Intermunicipal de 
Passageiros que operam no município, para que sejam adotadas as providências 
necessárias para viabilizar a oferta regular de transporte de passageiros entre Ipameri e 
as referidas cidades, contemplando horários adequados de ida e retorno.

A disponibilização de linhas de transporte

SALA DAS SESSÕES, dias 25 do mês fevereiro de 2026.

Presidente


